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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 444 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI MUNICIPAL Nº 580 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 -
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 3.600.000,00 (TRÊS
MILHÕES E SEISCENTOS MIL REAIS ).

DECRETO Nº 445 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS
DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 05 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS MEMBROS QUE
COMPÕEM A COMISSÃO ESPECIAL PARA PROCEDER A INDICAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, DE
PROPRIEDADE  DO  MUNICÍPIO,  OBJETIVANDO  POSTERIOR  ALIENAÇÃO  ATRAVÉS  DE  LICITAÇÃO  NA
MODALIDADE DE LEILÃO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 06 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL
PARA PROCEDER A BAIXA DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, ALIENADOS
ATRAVÉS DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE LELÃO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
DISTRATO DO CONTRATO - CIRURGIAO DENTISTA - AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE - SAUDE
CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - CIRURGIAO DENTISTA - BIANCA NASCIMENTO CARVALHO - SAUDE
CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - CIRURGIAO DENTISTA - GEORGE SILVA COSTA - SAUDE CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO -  CIRURGIAO DENTISTA -  KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO -
SAUDE CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - CIRURGIAO DENTISTA - LARISSA SOUSA COSTA - SAUDE CD001.22

DISTRATO  DO  CONTRATO  -  CIRURGIAO  DENTISTA  -  REINAN  DE  OLIVEIRA  SOUZA  -  SAUDE
CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - CIRURGIAO DENTISTA - SHEILA CRISTINA REIS DE OLIVEIRA - SAUDE
CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - CIRURGIAO DENTISTA - WESLEY HALLEF CARDOSO SEIXAS - SAUDE
CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - CONTRATOS MEDICOS - AMANDA LEAO MENDONCA - MEDICOS SAUDE
- CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - CONTRATOS MEDICOS - CJLNTV MED - MEDICOS SAUDE - CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - CONTRATOS MEDICOS - DAYANA BOMFIM SANTOS - MEDICOS SAUDE -
CD001.22
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DISTRATO DO CONTRATO - CONTRATOS MEDICOS - JDM SERVICOS - MEDICOS SAUDE - CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO -  CONTRATOS MEDICOS -  MED RIOS CLINICA -  MEDICOS SAUDE -
CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO -  CONTRATOS MEDICOS -  MEDCRR SERVICOS -  MEDICOS SAUDE -
CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - FISIOTERAPÊUTA - FELIPE NASCIMENTO CARVALHO - SAUDE CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - FISIOTERAPÊUTA - PATRÍCIA FARIAS DE MELO - SAUDE CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - FISIOTERAPÊUTA - POLIANA ALVES TEIXEIRA - SAUDE CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - FISIOTERAPÊUTA - SÂNDILA DE JESUS MENDES - SAUDE CD001.22

DISTRATO DO CONTRATO - FISIOTERAPÊUTA - SIMEIA MARIA SERAFIM SANTOS - SAUDE CD001.22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 3.600.000,00 (Três milhões e 

seiscentos mil reais ).

DECRETO Nº 444 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 580 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 580 de 27 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 3.600.000,00 (Três milhões e seiscentos mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

Dotações Suplementares

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.010 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 / 1550 - Material de Consumo 2.100.000,00

Total por Ação: 2.100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.100.000,00

0802 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

2.029 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

3.3.90.34.00 / 1540 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 1.200.000,00

3.3.90.34.00 / 1541 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 300.000,00

Total por Ação: 1.500.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.500.000,00

Total Suplementado: 3.600.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos
1.200.000,00

1541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União -

VAAF
300.000,00

1550 - Transferência do Salário-Educação 2.100.000,00

3.600.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 7 de novembro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em 07 de novembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 445 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo  da lei de nº 580 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.006 - GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 23.000,00

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 20.000,00 0,00

Total por Ação: 23.000,00 23.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 23.000,00 23.000,00

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.112 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado 5.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.010 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 8.000,00

3.3.90.30.00 / 1550 - Material de Consumo 0,00 84.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.990,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1550 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 21.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 2.990,00

3.3.90.39.00 / 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 80.000,00 13.000,00

Total por Ação: 107.990,00 107.990,00

Total por Unidade Orçamentária: 107.990,00 107.990,00

Página: 1 de 326/11/2024 - 09:01:08  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

0802 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1.005 - AMPLIAÇÃO E EQUIP. DA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

4.4.90.51.00 / 1540 - Obras e Instalacoes 0,00 25.600,00

4.4.90.52.00 / 1540 - Equipamentos e Material Permanente 25.600,00 0,00

Total por Ação: 25.600,00 25.600,00

2.029 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

3.3.90.30.00 / 1540 - Material de Consumo 10.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 1541 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.34.00 / 1540 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 0,00 130.000,00

3.3.90.34.00 / 1541 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 / 1540 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 130.000,00 0,00

Total por Ação: 150.000,00 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 175.600,00 175.600,00

1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.031 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR/ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 37.000,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 0,00 30.000,00

3.3.90.36.00 / 1600 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 37.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00 0,00

Total por Ação: 67.000,00 67.000,00

2.034 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE/ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 30.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1600 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 97.000,00 97.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.048 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

1103 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIR DA CRIANÇA E ADO ADOLESCENTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.107 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 10.000,00 5.000,00

3.3.90.36.00 / 1660 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00 0,00

Página: 2 de 326/11/2024 - 09:01:08  SIAFIC - 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:09 horas do dia 26/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A74C-5577-5FAB-DB75-69C2 ou utilize o código QR.

8
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1701 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 10.000,00

Total por Ação: 15.000,00 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00 15.000,00

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.061 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 44.300,00 10.000,00

3.3.90.30.00 / 1708 - Material de Consumo 0,00 3.000,00

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 0,00 9.200,00

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 1.500,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00 0,00

3.3.90.37.00 / 1500 - Locação de Mão-de-Obra 0,00 3.000,00

3.3.90.39.00 / 1708 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 6.100,00

3.3.90.39.00 / 1720 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 5.400,00

3.3.90.39.00 / 1750 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 3.000,00

3.3.90.40.00 / 1500 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 0,00 3.000,00

3.3.90.47.00 / 1500 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 0,00 2.000,00

3.3.90.47.00 / 1720 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 0,00 2.500,00

3.3.90.47.00 / 1750 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 0,00 3.600,00

3.3.90.92.00 / 1720 - Despesas de Exercicios Anteriores 0,00 1.000,00

3.3.90.95.00 / 1500 - INDENIZ. P/ EXECUCAO TRABALHOS DE CAMPO 0,00 1.000,00

Total por Ação: 54.300,00 54.300,00

Total por Unidade Orçamentária: 54.300,00 54.300,00

Total Geral: 487.890,00 487.890,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 7 de novembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  07 de 
novembro de 2024.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 10.000,00

Total por Ação: 15.000,00 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00 15.000,00

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.061 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 44.300,00 10.000,00

3.3.90.30.00 / 1708 - Material de Consumo 0,00 3.000,00

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 0,00 9.200,00

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 1.500,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00 0,00

3.3.90.37.00 / 1500 - Locação de Mão-de-Obra 0,00 3.000,00

3.3.90.39.00 / 1708 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 6.100,00

3.3.90.39.00 / 1720 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 5.400,00

3.3.90.39.00 / 1750 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 3.000,00

3.3.90.40.00 / 1500 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 0,00 3.000,00

3.3.90.47.00 / 1500 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 0,00 2.000,00

3.3.90.47.00 / 1720 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 0,00 2.500,00

3.3.90.47.00 / 1750 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 0,00 3.600,00

3.3.90.92.00 / 1720 - Despesas de Exercicios Anteriores 0,00 1.000,00

3.3.90.95.00 / 1500 - INDENIZ. P/ EXECUCAO TRABALHOS DE CAMPO 0,00 1.000,00

Total por Ação: 54.300,00 54.300,00

Total por Unidade Orçamentária: 54.300,00 54.300,00

Total Geral: 487.890,00 487.890,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 7 de novembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  07 de 
novembro de 2024.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38

Página: 3 de 326/11/2024 - 09:01:08  SIAFIC - 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
PORTARIA Nº 05 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS MEMBROS QUE 

COMPÕEM A COMISSÃO ESPECIAL PARA 

PROCEDER A INDICAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, 

OBJETIVANDO POSTERIOR ALIENAÇÃO ATRAVÉS 

DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILÃO 

PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, e 

Considerando a existência de inúmeros bens móveis de propriedade do município, 

classificados como irrecuperáveis ou antieconômicos, o que os torna inservíveis para a 

administração. 

Considerando que os valores arrecadados do referido leilão serão revertidos para 

aquisição de novos bens para atendimento das secretarias do Município na prestação 

de serviços a que se destinam. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear Comissão Especial de Avaliação composta pelos servidores: 

1- Wellington de Jesus Queiroz, função, Matricula de nº 12255 - Presidente da 
comissão 

2- Manoel Alves dos Santos, função, Matricula de nº 13590 - Membro da comissão 

3- Adauto Alves de Sousa, função, Matricula de nº 12258 - Membro da comissão 

 
Art. 2° - Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria realizar levantamentos, 

vistoriar, organizar em lotes os bens móveis, conforme modelos anexos I e II, de 

propriedade do Município considerados inservíveis para a administração, a serem 

assim declarados em Decreto, bem como elaborar Termo de Vistoria e Avaliação e 

encaminhá-lo ao leiloeiro designado, seguindo as normas estabelecidas nas leis que 

regem a espécie, objetivando posterior alienação através de licitação na modalidade de 

Leilão Público, no estado que se encontra. 

 

Parágrafo único: A nomeação de que trata esta Portaria é pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias, a partir da publicação do decreto de declaração de bens 

inservíveis, devendo a comissão efetuar a entrega da relação de bens, do termo 

de vistoria ao Leiloeiro para realização de avaliação. 

 

Art. 3° - A conduta dolosa de membro da Comissão que cause danos ao erário 

municipal é classificada como falta de natureza grave, para fins de apuração de falta 

funcional em processo administrativo disciplinar. 

Art. 4° - Os componentes da Comissão ora nomeada não serão remunerados, sendo 

seus serviços considerados como de relevância ao interesse público. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no 

quadro de avisos da Prefeitura. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho – Ba, em 26 de novembro de 2024. 

 
 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no 

quadro de avisos da Prefeitura. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho – Ba, em 26 de novembro de 2024. 

 
 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

PORTARIA Nº 06 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

ESPECIAL PARA PROCEDER A BAIXA DE BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS, DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO, ALIENADOS ATRAVÉS DE LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE DE LELÃO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, e 

Considerando a existência de inúmeros bens móveis de propriedade do município, classificados 

como irrecuperáveis ou antieconômicos, o que os torna inservíveis para a administração e que foram 

alienados e vendidos via licitação modalidade Leilão. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear Comissão Especial de baixa de bens do patrimônio composta pelos servidores: 

1- Thiarle de Santana Costa, função, Matricula de nº 12099 - Presidente da comissão 

2- Nathan Soares de Melo, função, Matricula de nº 12107 - Membro da comissão 

3- Helio Ricardo Silva Almeida, função, Matricula de nº 12960 - Membro da comissão 

 
Art. 2° - Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria realizar a baixa dos bens de 

propriedade do Município considerados inservíveis para a administração, a serem assim declarados 

em Decreto, bem como elaborar o relatório de conclusão de baixa dos bens e encaminhá-lo ao 

Secretário Geral de Administração. 

Parágrafo único: A nomeação de que trata esta Portaria é pelo período de 120 (cento e vinte) 

dias, a partir da publicação do relatório de vendas do leilão no diário oficial do município. 

 
Art. 3° - A conduta dolosa de membro da Comissão que cause danos ao erário municipal é 

classificada como falta de natureza grave, para fins de apuração de falta funcional em processo 

administrativo disciplinar. 

 

Art. 4° - Os componentes da Comissão ora nomeada não serão remunerados, sendo seus serviços 

considerados como de relevância ao interesse público. 

 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da 

Prefeitura. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho – Ba, em 26 de novembro de 2024. 

 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Prefeito Municipal 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

PORTARIA Nº 06 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

ESPECIAL PARA PROCEDER A BAIXA DE BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS, DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO, ALIENADOS ATRAVÉS DE LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE DE LELÃO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, e 

Considerando a existência de inúmeros bens móveis de propriedade do município, classificados 

como irrecuperáveis ou antieconômicos, o que os torna inservíveis para a administração e que foram 

alienados e vendidos via licitação modalidade Leilão. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear Comissão Especial de baixa de bens do patrimônio composta pelos servidores: 

1- Thiarle de Santana Costa, função, Matricula de nº 12099 - Presidente da comissão 

2- Nathan Soares de Melo, função, Matricula de nº 12107 - Membro da comissão 

3- Helio Ricardo Silva Almeida, função, Matricula de nº 12960 - Membro da comissão 

 
Art. 2° - Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria realizar a baixa dos bens de 

propriedade do Município considerados inservíveis para a administração, a serem assim declarados 

em Decreto, bem como elaborar o relatório de conclusão de baixa dos bens e encaminhá-lo ao 

Secretário Geral de Administração. 

Parágrafo único: A nomeação de que trata esta Portaria é pelo período de 120 (cento e vinte) 

dias, a partir da publicação do relatório de vendas do leilão no diário oficial do município. 

 
Art. 3° - A conduta dolosa de membro da Comissão que cause danos ao erário municipal é 

classificada como falta de natureza grave, para fins de apuração de falta funcional em processo 

administrativo disciplinar. 

 

Art. 4° - Os componentes da Comissão ora nomeada não serão remunerados, sendo seus serviços 

considerados como de relevância ao interesse público. 

 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da 

Prefeitura. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho – Ba, em 26 de novembro de 2024. 

 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Prefeito Municipal 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 208/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE inscrito no RG nº 1345538618 
SSP/BA e CPF nº 041.658.725-98, situado na Rua Castro Alves, nº 300 – Bairro Bela Vista, – Serra do 
Ramalho – Bahia, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver 
o contrato de prestação de Serviço nº 208/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 01 de Abril de 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 208/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista para UBS 
Vera Lucia dos Santos, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na 
legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 208/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE inscrito no RG nº 1345538618 
SSP/BA e CPF nº 041.658.725-98, situado na Rua Castro Alves, nº 300 – Bairro Bela Vista, – Serra do 
Ramalho – Bahia, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver 
o contrato de prestação de Serviço nº 208/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 01 de Abril de 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 208/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista para UBS 
Vera Lucia dos Santos, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na 
legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
AILTON VINICIUS BRITO ANDRADE 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 013/2023 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª BIANCA NASCIMENTO CARVALHO, inscrita no CPF sob nº 
052.404.245-43,   e RG nº 1600055150 SSP/BA, situado  na Rua Castro Alves, nº 70, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o 
contrato de prestação de Serviço nº 013/2023, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 17 de janeiro 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 013/2023, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na 
Unidade de Saúde Vera Lúcia da agrovila 09, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e 
condições estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, 
consta do processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
BIANCA NASCIMENTO CARVALHO 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 013/2023 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª BIANCA NASCIMENTO CARVALHO, inscrita no CPF sob nº 
052.404.245-43,   e RG nº 1600055150 SSP/BA, situado  na Rua Castro Alves, nº 70, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o 
contrato de prestação de Serviço nº 013/2023, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 17 de janeiro 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 013/2023, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na 
Unidade de Saúde Vera Lúcia da agrovila 09, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e 
condições estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, 
consta do processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
BIANCA NASCIMENTO CARVALHO 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 022/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr GEORGE SILVA COSTA, inscrita no CPF sob nº 062.999.875-29,   e 
RG nº 60.394.390-1 SSP/BA, situado  na Rua Estancia Paraiso, nº 275, Bairro Bela Vista, Serra do Ramalho - 
BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 022/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 07 de 
fevereiro 2024, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 022/2024, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na 
Unidade Básica de Saúde da Agrovila 10, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 46.200,00 (Quarenta e seis mil reais e duzentos reais), pelos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
GEORGE SILVA COSTA  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 022/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr GEORGE SILVA COSTA, inscrita no CPF sob nº 062.999.875-29,   e 
RG nº 60.394.390-1 SSP/BA, situado  na Rua Estancia Paraiso, nº 275, Bairro Bela Vista, Serra do Ramalho - 
BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 022/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 07 de 
fevereiro 2024, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 022/2024, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na 
Unidade Básica de Saúde da Agrovila 10, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 46.200,00 (Quarenta e seis mil reais e duzentos reais), pelos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
GEORGE SILVA COSTA  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 257/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO, inscrita no CPF sob nº 
045.734.815-16, e RG nº 1511621745 SSP/BA,  situado  na Rua rio de Janeiro, nº 21, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o 
contrato de prestação de Serviço nº 257/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 04 de abril 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 257/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgiã Dentista na UBS de 
Boa Vista, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação 
aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 257/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO, inscrita no CPF sob nº 
045.734.815-16, e RG nº 1511621745 SSP/BA,  situado  na Rua rio de Janeiro, nº 21, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o 
contrato de prestação de Serviço nº 257/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 04 de abril 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 257/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgiã Dentista na UBS de 
Boa Vista, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação 
aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
KAROLINE FULGÊNCIO DE FIGUEIREDO 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:09 horas do dia 26/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A74C-5577-5FAB-DB75-69C2 ou utilize o código QR.

16
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1701 CONTRATOS - RESCISÃO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 008/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª LARISSA SOUSA COSTA, inscrita no CPF sob nº 069.762.485-44,   e 
RG nº 22.206.773-03 SSP/BA, situado  na Rua Sergipe, nº 88, Centro, Serra do Ramalho - BA, doravante 
reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de prestação de 
Serviço nº 008/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 19 de janeiro 2024, 
nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 008/2024, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na 
Unidade Básica de Saúde das Agrovilas 05 e 07, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e 
condições estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, 
consta do processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
LARISSA SOUSA COSTA  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 008/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª LARISSA SOUSA COSTA, inscrita no CPF sob nº 069.762.485-44,   e 
RG nº 22.206.773-03 SSP/BA, situado  na Rua Sergipe, nº 88, Centro, Serra do Ramalho - BA, doravante 
reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de prestação de 
Serviço nº 008/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 19 de janeiro 2024, 
nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 008/2024, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na 
Unidade Básica de Saúde das Agrovilas 05 e 07, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e 
condições estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, 
consta do processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
LARISSA SOUSA COSTA  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 237/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr REINAN DE OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF sob nº 060.505.435-
50, e RG nº 587267628 SSP/SP,  situado  na Rua Caraibas, nº s/n, Centro, Agrovila 07, Serra do Ramalho-BA, 
doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 237/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 04 de 
abril 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 237/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na UBS 
de Agrovila 03, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação 
aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
REINAN DE OLIVEIRA SOUZA 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 237/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr REINAN DE OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF sob nº 060.505.435-
50, e RG nº 587267628 SSP/SP,  situado  na Rua Caraibas, nº s/n, Centro, Agrovila 07, Serra do Ramalho-BA, 
doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 237/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 04 de 
abril 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 237/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na UBS 
de Agrovila 03, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação 
aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
REINAN DE OLIVEIRA SOUZA 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 391/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª SHEILA CRISTINA REIS DE OLIVEIRA inscrita no CPF sob nº 
030.879.045-62,   e RG nº 1409752178 SSP/BA, situado  na Rua H, nº 144, Centro, Agrovila 08 Serra do 
Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o 
contrato de prestação de Serviço nº 391/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 04 de julho 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 391/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista no UBS 
da agrovila 08, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação 
aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 25.200,00 (Vinte cinco mil e duzentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
SHEILA CRISTINA REIS DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 391/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª SHEILA CRISTINA REIS DE OLIVEIRA inscrita no CPF sob nº 
030.879.045-62,   e RG nº 1409752178 SSP/BA, situado  na Rua H, nº 144, Centro, Agrovila 08 Serra do 
Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o 
contrato de prestação de Serviço nº 391/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 04 de julho 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 391/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista no UBS 
da agrovila 08, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação 
aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 25.200,00 (Vinte cinco mil e duzentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
SHEILA CRISTINA REIS DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 120/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr WESLEY HALLEF CARDOSO SEIXAS, inscrita no CPF sob nº 
040.977.645-94,   e RG nº 14.920.092-70 SSP/BA, situado  na Rua Piaui, nº 5, Centro, Serra do Ramalho - BA, 
doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 120/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 03 de 
Julho 2024, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 120/2024, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na 
Unidade Básica de Saúde da Agrovila 18, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 25.200,00 (Vinte cinco mil e duzentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
WESLEY HALLEF CARDOSO SEIXAS  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 120/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr WESLEY HALLEF CARDOSO SEIXAS, inscrita no CPF sob nº 
040.977.645-94,   e RG nº 14.920.092-70 SSP/BA, situado  na Rua Piaui, nº 5, Centro, Serra do Ramalho - BA, 
doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 120/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 03 de 
Julho 2024, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 120/2024, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na 
Unidade Básica de Saúde da Agrovila 18, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 25.200,00 (Vinte cinco mil e duzentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
WESLEY HALLEF CARDOSO SEIXAS  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 086/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa AMANDA LEAO MENDONCA, inscrita no CNPJ nº 
37.014.905/0001-20, situado na Rua Joao Das Botas, nº 127 – São Joao – Bom Jesus Da Lapa - BA – CEP: 
47.600-000, neste ato representado pela senhora Amanda Leão Mendonca, portadora do CPF nº 058.670.345-
42 RG nº 6354058 SSP/GO, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 086/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 17 de Maio de 2024, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 086/2024, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
AMANDA LEAO MENDONCA  

Amanda Leao Mendonca  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 086/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa AMANDA LEAO MENDONCA, inscrita no CNPJ nº 
37.014.905/0001-20, situado na Rua Joao Das Botas, nº 127 – São Joao – Bom Jesus Da Lapa - BA – CEP: 
47.600-000, neste ato representado pela senhora Amanda Leão Mendonca, portadora do CPF nº 058.670.345-
42 RG nº 6354058 SSP/GO, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 086/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 17 de Maio de 2024, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 086/2024, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
AMANDA LEAO MENDONCA  

Amanda Leao Mendonca  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:09 horas do dia 26/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A74C-5577-5FAB-DB75-69C2 ou utilize o código QR.

21
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1701 CONTRATOS - RESCISÃO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 130/2023 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa CJLNTV MED SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 48.962.396/0001-84, situado na Rua Cloves Peregrino, nº 179 – Centro – Itaguacu da Bahia – CEP.: 47.440-
000, neste ato representado pelo Sr. Andre Ricardo Souza de Cerqueira, portador do RG nº 887894623 
SSP/BA e CPF nº 023.978.355-76, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 130/2023, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 11 de Maio de 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 130/2023, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
CJLNTV MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Andre Ricardo Souza de Cerqueira  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 130/2023 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa CJLNTV MED SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 48.962.396/0001-84, situado na Rua Cloves Peregrino, nº 179 – Centro – Itaguacu da Bahia – CEP.: 47.440-
000, neste ato representado pelo Sr. Andre Ricardo Souza de Cerqueira, portador do RG nº 887894623 
SSP/BA e CPF nº 023.978.355-76, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 130/2023, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 11 de Maio de 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 130/2023, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
CJLNTV MED SERVICOS MEDICOS LTDA 

Andre Ricardo Souza de Cerqueira  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 262/2023 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa DAYANA BOMFIM SANTOS, inscrita no CNPJ nº 
48.945.481/0001-34, situado na Rua Acudina, nº 109 – Malvão – Santa Maria da Vitória – BA – CEP.: 47.640-
000, neste ato representado pela Drª. Dayana Bomfim Santos, portadora do RG nº 20.334.471-54 SSP/BA e 
CPF nº 056.825.035-46, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 262/2023, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 05 de Dezembro de 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 262/2023, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
DAYANA BOMFIM SANTOS 

Dayana Bomfim Santos  

CONTRATADA 
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Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 262/2023 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa DAYANA BOMFIM SANTOS, inscrita no CNPJ nº 
48.945.481/0001-34, situado na Rua Acudina, nº 109 – Malvão – Santa Maria da Vitória – BA – CEP.: 47.640-
000, neste ato representado pela Drª. Dayana Bomfim Santos, portadora do RG nº 20.334.471-54 SSP/BA e 
CPF nº 056.825.035-46, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 262/2023, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 05 de Dezembro de 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 262/2023, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
DAYANA BOMFIM SANTOS 

Dayana Bomfim Santos  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 226/2023 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa JDM SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
50.970.593/0001-97, situado na Rua Manoel Fernandes de Souza, nº 44 – Centro – Matina – BA – CEP.: 
46.480-000, neste ato representado pelo Dr. Marlon Reis Lessa, portador do RG nº 1329911954 SSP/BA e 
CPF nº 042.527.425-01, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 226/2023, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 09 de Agosto de 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 226/2023, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
JDM SERVICOS MEDICOS LTDA 

Marlon Reis Lessa 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 226/2023 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa JDM SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
50.970.593/0001-97, situado na Rua Manoel Fernandes de Souza, nº 44 – Centro – Matina – BA – CEP.: 
46.480-000, neste ato representado pelo Dr. Marlon Reis Lessa, portador do RG nº 1329911954 SSP/BA e 
CPF nº 042.527.425-01, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 226/2023, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 09 de Agosto de 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 226/2023, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
JDM SERVICOS MEDICOS LTDA 

Marlon Reis Lessa 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 015/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa MED RIOS CLINICAMEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
53.000.483/0001-90, situado na R.Deputado Amaral Neto, nº 383 – Comercio – Barreiras  – BA – CEP.: 47806-
041, neste ato representado pelo Murilo Henrique Oliveira Rios, portador do RG nº 06009115778 DETRAN/BA 
e CPF nº 048.461.915-24, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 015/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 02 de Fevereiro de 2024, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 015/2024, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
MED RIOS CLINICAMEDICA LTDA 

Murilo Henrique Oliveira Rios   

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 015/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa MED RIOS CLINICAMEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
53.000.483/0001-90, situado na R.Deputado Amaral Neto, nº 383 – Comercio – Barreiras  – BA – CEP.: 47806-
041, neste ato representado pelo Murilo Henrique Oliveira Rios, portador do RG nº 06009115778 DETRAN/BA 
e CPF nº 048.461.915-24, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 015/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 02 de Fevereiro de 2024, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 015/2024, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
MED RIOS CLINICAMEDICA LTDA 

Murilo Henrique Oliveira Rios   

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 225/2023 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa MEDCRR SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
42.151.471/0001-40, situado na Rua Manoel Gregorio, nº 111 – Centro – Correntina – BA – CEP.: 47.650-000, 
neste ato representado pela Drª Marianne Ferreira Caires, portadora do RG nº 23.839.534-07 SSP/BA e CPF 
nº 078.900.255-80, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 225/2023, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 09 de Agosto de 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 225/2023, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
MEDCRR SERVICOS MEDICOS LTDA 

Marianne Ferreira Caires 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 225/2023 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa MEDCRR SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
42.151.471/0001-40, situado na Rua Manoel Gregorio, nº 111 – Centro – Correntina – BA – CEP.: 47.650-000, 
neste ato representado pela Drª Marianne Ferreira Caires, portadora do RG nº 23.839.534-07 SSP/BA e CPF 
nº 078.900.255-80, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 225/2023, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 09 de Agosto de 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 225/2023, que tem como objeto a Contratação de 
Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o 
procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba., nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 15 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
MEDCRR SERVICOS MEDICOS LTDA 

Marianne Ferreira Caires 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:09 horas do dia 26/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A74C-5577-5FAB-DB75-69C2 ou utilize o código QR.

26
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1701 CONTRATOS - RESCISÃO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 240/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr FELIPE NASCIMENTO CARVALHO, inscrita no CPF sob nº 
052.404.235-71, e RG nº 1600055400 SSP/BA, situado  na Rua Castro Alves,  nº 70, Centro, Serra do 
Ramalho - Ba, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o 
contrato de prestação de Serviço nº 240/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 04 de abril 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 240/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Fisioterapêuta para o 
Centro de Fisioterapia, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na 
legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais), pelos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
FELIPE NASCIMENTO CARVALHO 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 240/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr FELIPE NASCIMENTO CARVALHO, inscrita no CPF sob nº 
052.404.235-71, e RG nº 1600055400 SSP/BA, situado  na Rua Castro Alves,  nº 70, Centro, Serra do 
Ramalho - Ba, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o 
contrato de prestação de Serviço nº 240/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 04 de abril 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 240/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Fisioterapêuta para o 
Centro de Fisioterapia, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na 
legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais), pelos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
FELIPE NASCIMENTO CARVALHO 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 248/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª PATRÍCIA FARIAS DE MELO, inscrita no CPF sob nº 859.554.835-
86, e RG nº 2059088968 SSP/BA,  situado  na Rua Pov. Mata Verde, nº 130, Mata Verde, Serra do Ramalho-
BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 248/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 04 de 
abril 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 248/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Fisioterapêuta no SAD 
(Serviço de Atenção Domiciliar), no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais), pelos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
PATRÍCIA FARIAS DE MELO 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 248/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª PATRÍCIA FARIAS DE MELO, inscrita no CPF sob nº 859.554.835-
86, e RG nº 2059088968 SSP/BA,  situado  na Rua Pov. Mata Verde, nº 130, Mata Verde, Serra do Ramalho-
BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 248/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 04 de 
abril 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 248/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Fisioterapêuta no SAD 
(Serviço de Atenção Domiciliar), no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições 
estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais), pelos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
PATRÍCIA FARIAS DE MELO 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 063/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª POLIANA ALVES TEIXEIRA, inscrita no CPF nº 082.367.565-30 e 
RG nº 4386443 SSP/BA, situado na Av Central Norte, nº 1111 – Centro – Serra do Ramalho - BA – CEP.: 
47630-000, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o 
contrato de prestação de Serviço nº 111/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 02 de Abril de 2024, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 063/2024, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Fisioterapêuta para o 
Hospital Municipal, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na 
legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais), pelos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
POLIANA ALVES TEIXEIRA  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 063/2024 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª POLIANA ALVES TEIXEIRA, inscrita no CPF nº 082.367.565-30 e 
RG nº 4386443 SSP/BA, situado na Av Central Norte, nº 1111 – Centro – Serra do Ramalho - BA – CEP.: 
47630-000, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o 
contrato de prestação de Serviço nº 111/2024, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 02 de Abril de 2024, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 063/2024, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Fisioterapêuta para o 
Hospital Municipal, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na 
legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais), pelos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
POLIANA ALVES TEIXEIRA  

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 341/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª SÂNDILA DE JESUS MENDES, inscrita no CPF sob nº 074.831.995-
63, e RG nº 2122180935 SSP/BA,  situado  na Rua E, nº 6161, Centro, Agrovila 02, Serra do Ramalho-BA, 
doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 341/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 01 de 
Junho 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 341/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Fisioterapêuta no Centro de 
Fisioterapia, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação 
aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
SÂNDILA DE JESUS MENDES 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 341/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª SÂNDILA DE JESUS MENDES, inscrita no CPF sob nº 074.831.995-
63, e RG nº 2122180935 SSP/BA,  situado  na Rua E, nº 6161, Centro, Agrovila 02, Serra do Ramalho-BA, 
doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 341/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 01 de 
Junho 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 341/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Fisioterapêuta no Centro de 
Fisioterapia, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação 
aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais), pelos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
SÂNDILA DE JESUS MENDES 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 239/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o Srª SIMEIA MARIA SERAFIM SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
016.490.125-60, e RG nº 395835136 SSP/SP, situado  na Av. Castro Alves, Bela Vista,  nº s/n, Centro, Serra 
do Ramalho - Ba, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver 
o contrato de prestação de Serviço nº 239/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, 
assinado em 04 de abril 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 239/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Fisioterapêuta para o 
Centro de Fisioterapia, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na 
legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 16 de Novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais), pelos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
    O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 

                                                                                                    
 

Serra do Ramalho–Ba, 18 de Novembro de 2024. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
SIMEIA MARIA SERAFIM SANTOS 

CONTRATADA 
 
              

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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